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0 RISCO NO PROJETO DE 
LEI BRASILEIRO No 29/2017: COMPARAcAO 

COM 0 DIREITO FRANCES 

Luc Mayaux' 

E corn grande prazer que volto a encontrar meus amigos brasi-

leiros para falar, como é natural neste fOrum, do direito de seguros 

e, especialmente, do Projeto de Lei brasileiro sobre o contrato de 

seguro. Corno me fol solicitado, irei abordar o risco e, mais especial-

mente, a forrna como ele é tratado no Projeto de Lei e pelo direito 

frances. Este estudo seth, portanto, menos descritivo que cornpara-

tivo. Tratarei de comparar as solucOes do direito frances e do futuro 

direito brasileiro, tendo em vista aquilo que as aproxima e o que 

as diferencia. A tItulo introdutOrio, eu gostaria de salientar que a 

prOpria noção de risco nâo é exatarnente a mesma nos dois direitos. 

No direito frances, é de praxe distinguir o "risco-evento", ou seja, o 

evento (ao mesrno tempo futuro e incerto) abrangido pelo contrato 

de seguro (por exemplo urn incéndio, urn roubo, um acidente), e o 

"risco-objeto", ou seja, a pessoa ou a coisa que estho expostas an 

evento em questão (nos exernplos precedentes: o bern imOvel co-

berto contra incêndio, o mobiliário segurado contra roubo, a pessoa 

coberta contra acidentes).2  No Projeto de Lei brasileiro, o risco pare-

cc relacionar-se apenas ao "risco-evento", ficando o "risco-objeto" 

rnais ligado ao interesse de seguro. Na concepçAo brasileira do inte- 

'Professor da Univcrsité Jean Moulin (Lyon III). Ex-diretordo Instituto de Seguros de Lyon. 

1  Sobre a diferença entre "risco-evento" c "risco-objeto", ver MAYAUX, 2014a, 

no 1525ss. 
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resse, este é entendido, de fato, corno o objeto do seguro,3  enquan-

to no direito frances ele é antes urn elo entre o segurado e a coisa 
(ou eventualmente a pèssoa) garantida pelo contrato.4  Dai resulta 

que, no titulo I do Projeto de Lei brasileiro, dois capitulos distintos 
sâo dedicados, respectivarnente, an interesse (CapItulo II) e an risco 
(Capitulo III), e algumas disposiçOes poderiam parecer a urn jurista 
frances corno repeticOes. Assirn, o Projeto de Lei trata de forrna dis-
tinta da irnpossibilidade do interesse e da impossibilidade do risco,' 

on do desaparecirnento do interesse e do desaparecirnento do risco,' 
onde urn jurista frances consideraria tratar-se do mesrno problerna. 

Nesta apresentacäo, e apesar de rninha nacionalidade francesa, 
optei per rnanter o conceito brasileiro de risco (e, portanto, indire-

tarnente, do interesse de seguro), não porque tenha renegado minhas 
origens, mas sirnplesrnente porque o Projeto de Lei brasileiro está 
no ceme deste encontro. Nessas circunstâncias, parece-me apropria-
do considerar que a noço de risco tern o conteUdo que o projeto Ihe 
atribui. Considerarei, então, apenas o capitulo III do titulo prirneiro do 
projeto, que irei comparar corn as disposicOes do Codigo de Seguros 
frances que tratarn dos mesmos ternas. Ao ler esse capitulo, vernos 
que sâo abordadas trës questOes, que não tratarei na rnesrna ordem que 
os autores do projeto. Considerarei, per ordem crescente de interesse 

para urn estudo cornparativo, as questOes da existéncia de risco (I), da 
sua cobertura (II) e do seu agravarnento (III). 

Como mostra o fato de o Projeto de Lei brasileiro tratar da "transferéncia de interesse" 

(titulo do capitulo III do titulo II do projeto: art. 107ss), onde o direito frances evoca uma 
continuidade do seguro em case de transferéncia da coisa segurada (C. Seguros frances, 
art. L. 121-10). 

Ver, tipicamente, C. Seguros frances, art. L. 12 1-6, al. I': "qualquer pessea que tenha 
interesse na conservaçao de alguma coisa pode mandar segura-la". 
'Respectivamente, artigo 10, paragrafo 3°, e artigo 16. 

Respectivamente, artigos 14 e 17. 
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I. A existência do risco 

Podem apresentar-se duas situaçOes: aquela em que o risco nâo exis-

tia quando da assinatura do contrato (a) e aquela em que ele desapare-

ceu depois (b). 

a) A ausência de risco 110 inoinento da assina/ura 

Está em questão o artigo 16 do Projeto de Lei que estabelece o 

princfpio de que "o contrato e nulo quando qualquer das panes souber, 

desde o momento de sua concIuso, que o risco é impossivel ou já se 

realizou". Assim, o essencial é menos a auséncia de risco (ou sua im-

possibilidade) que o conhecimento dessa ausência pelas partes ou por 

uma delas. No direito frances, a questâo foi discutida em doutrina,' pois 

o Codigo de Seguros e menos claro que o Projeto de Lel brasibeino. 

Em seguros terrestres, ebe parece considerar que o contrato é nulo ate 

mesmo quando as panes ignoravam que o risco já se havia realizado,8  

ao passo que em seguros maritimos o que e essencial é o conhecimen-

to dessa realizaçao.9  Mas, após algumas decisoes de jurisprudëncia,'° 

atuabmente admite-se que decisivo e o conhecimento da auséncia de 

risco, e não a propria ausência, mesmo em seguros terrestres. 

A esse respeito, a sançäo do risco impossivel (por exempbo, o roubo 

de urn irnovel) ou do riscojá ocorrido (por exempbo, o incêndio, antes 

'Vet MAYAUX, 2014a, no 1549ss. 

'C. Seguros frances, art. L. 121-15, al. to: "o seguro é nulo se, no momenlo do contrato, 
a coisa segurada já no existe ou no pode mais Ser exposta ao risco". 0 texto nào 
distingue seas partcs ignoravam ou nâo tat circuns;ãncia. 

'C. Seguros frances, art. L. 172-4: "qualquer seguro realizado apes o sinistro ou a 
chegada dos objetos segurados ou do navio transportador ë nub, caso a noticia seja 
conhecida antes da conclusao do contrato, no local onde etc foi assinado ou no local 
onde Sc encontrava o scgurado 00 0 segurador". 
'° Vet, em matéria de construçAo, Cass. 30  civ., 4 abr. 2002, no 00-11958; para urn seguro 
de proteçâo juridica, Cass. 1° civ.. 7 dez. 2006, no 05-19306: RGDA 2007, p.205, nota 
B. Ccrveau; e pan urn seguro de responsabilidade civil, Cass. 20  civ., 21 dez. 2006, 
no 05-19072: RGDA 2007, p.53, V espécic, nota J. Kullrnann. 
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da assinatura, do irnovel que deveria ter sido coberto contra incéndio) 
é a mesma no direito frances e no brasileiro: é a nulidade do contrato. 
Em minha opiniâo, péiömenos no caso de riscojá ocorrido, ou mesmo 
do risco impossIvel, seria preciso distinguir se a coisa assegurada foi 
destruida parcialmente ou totalmente. Pelo menos no prirneiro caso, 0 

risco pode ainda realizar-se (no exemplo precedente, um novo incêndio 
e sempre possivel) ou, se preferirmos, o interesse no seguro perrnane-
ce. Nessas condiçOes, a sançâo mais apropriada Mo é a nulidade, mas 
a nâo-garantia do sinistro acontecido antes da assinatura, um sinistro 
posterior podendo ser coberto." Ao menos em seguros de responsabi-
lidade, é a soluçâo do direito frances.12  E preciso almejar que o direito 
brasileiro (quer seja a lei on ajurisprudéncia) se alinhe corn ela. 

Quanto as consequências da nulidade, o Projeto de Lei brasileiro 
prevé uma soluçao especifica quando uma das partes (especialmente o 
segurador que buscava "ernbolsar o prêrnio" sem contrapartida) sabia 
que o risco estava ausente. Esta deverá, então, pagar a outra parte duas 
vezes o montante do prêmio. 0 Código de Seguros frances prevé uma 
soluçao análoga, no artigo L. 125-15, alinea 3. 

Ii) 0 desaparecimento do risco após a assinatura 

A hipOtese suscitada no artigo 17 do Projeto de Lei brasileiro prevê 
uma soluçao próxirna daquela que consta no artigo L. 121-9 do Código 
de Seguros franc& o seguro finda com a restituiçâo da fraçâo de prêmio 
correspondente ao perlodo posterior ao desaparecimento do risco (aquilo 
que os juristas franceses chamarn a regra de divisibilidade do prêmio). 
No direito frances, essa soluçao está prevista por lei somente na hipOtese 
em que a perth da coisa ë subsequente a um evento Mo previsto pela 

MAYAUX, 2014a, n° 1565. 
12 Ac menos pam os contratos assinados tendo por base "uma reclamaçâo". 
Ver C. Seguros frances, art. L. 124-5, al. 4, in fine: "o segurador nAo cobre o segurado 
contra as consequências pecuniárias dos sinistros se ficar comprovado que o segundo 
tinha conhecimento defato danoso na data da assinatura da garantia". Sobre a noçäo de 
"passado desconhecido", ver MAYAUX, 2017, n° I533ss. 
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apOlice (por exemplo, o incéndio da coisa segurada contra roubo). Mas a 

doutrina considera que cia deveria set estendida a todos os casos de desa-

parecirnento do risco,° pois ë dificil imaginar que urn contrato de seguro 
que tenha por objeto a cobertura de urn risco possa sobreviver ao desapa-

recirnento deste. A sotução do Projeto de Lei brasileiro é, desse ponto de 
vista, mais satisfatéria. 0 projeto é tambérn mais preciso, pois se preo-

cupa corn o destino das comissOes pagas aos interrnediarios (que devern 

de igual modo serrestituIdaspro rota temporis). 0 direito frances ignora 

o probiema, scm düvida per considerar que a questão das comissOes diz 
respeito as reiaçOes entre o segurador e o interrnediário, que são alheias 

ao próprio contrato de seguro que vincula o segurador ao segurado. 
Ern resumo, sobre a questão da existéncia de risco, os dois direitos 

são afinal bastante próxirnos, corn a Unica diferença de que o direito 
brasileiro é mais compieto que o frances, que rernonta, nesse ponto, a 
lei de 13 dejuiho de 1930,0 que explica que os textos se refirarn prati-
carnente so ao seguro de coisas.' 

II. A cobertura do risco 

E regida pelos artigos 14 e IS do Projeto de Lei brasileiro. Utilizando 

a terrninoiogia especifica da doutrina francesa, eu diria que o artigo 15 
trata do risco assegurável, ou seja, daquilo que a tel permite segurar, en-
quanto o artigo 14 trata do risco garantido, isto é, do risco efetivarnente 
coberto pelo contrato. Abordarei as duas questOes sucessivarnente. 

a) 0 risco assegura vet 

o principio, como no direito frances, mas expresso de forma mais 

clara que neste,'5  d que todos os riscos são seguráveis, exceto interdicão 

"MAYAUX, 2014a, Relatório, 10, especialmente n° 14. 

'4 VerC.Scguros,art.L. I21-9,L. I2I-6eL. 121-I5,op.cil. 

"No dircito frances, isso cstá inipticito no artigo L. 113-I do Codigo de Scguros. 
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legal. Isso está exposto no inicio do artigo 15 do projeto. 0 mesmo ar-
tigo prevé dois casos de interdiçao, que interessem particularmente an 
jurista frances. Eles dizem respeito ao seguro das sançôes penais e an 
seguro de falta intencional. 

1) 0 seguro das San çôes penais 

Na prática, são consideradas as penas de multa, pois não vemos 
corno seria possIvel assegurar-se contra urna pena de prisão)' No que 
diz respeito as multas, a doutrina francesa se divide. A major parte dos 
autores considera que esse seguro d proibido, tendo per base o artigo 

6°  do Codigo Civil, que prolbe, de forma muito geral, os contratos que 
ofendam a ordem püblica e Os bons costumes)7  Meu colega J. Kuil-
maimd de opinião contrária, corn fundamento em que o artigo L. 113-1 
do Codigo de Seguros proIbe apenas o seguro de infração intencional)8  
De acordo corn esse texto especial, que prevaleceria sobre a disposicão 
geral do artigo 6°  do COdigo Civil, so seria proibido o seguro de infra-
çOes intencionais. Quanto a mim, acredito que seria estranho que o con-
trato de seguro fosse o ünico contrato passIvel de escapar an artigo 6°  
do Codigo Civil e cujo objeto pudesse, portanto, ser contrãrio a ordern 
püb!ica. Aldrn da questão das rnultas penais (para as quais não parece 
haver garantias no mercado frances), o debate incide principalmente so-
bre as sançOes "quase-penais", como as que podem ser impostas pelas 
autoridades administrativas independentes, como por exemplo o Con-
seihoda Concorréncia ou aAutoridade de Controle Prudencial e de Re-
solução,19  inclusive contra dirigentes pessoas fisicas. Mas, mesmo que 
fosse particularmente interessante para estes ültimos obter garantias 
de seguro, tais garantias colidern com consideracOes de ordem pOblica 

16 A näo ser que o segurador Se coniprometa a fomecer uma pessoa que aceite ir presa no 

lugar do segundo... e que ojuiz concorde corn a substituiçAo! 

"Sobre essa discussEo, var MAYAUX, 2014a, n° I 630ss. 

II KULLMANN, 2009, p.1126. 

19 0 ACPR é, na Franca, a autoridade que supervisiona o setor bancário e de seguros. 
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(corno a violação do princIplo da pessoalidade das penas e o carãter 
dissuasivo da sançào), que são idénticas ãquelas quejustificarn a conde-

nação do seguro das multas penais stricto sensu. E pot essa razão, alias, 

que o projeto frances de reforma da responsabilidade civil de marco de 

2017, ainda näo examinado pelo Parlamento, declara não set segurá-

vel a nova "multa civil", que pune uma falta cometida deliberadarnente 

pelo responsável corn o objetivo de obter ganho ou vantagern (artigo 

1266-1, novo, do COdigo Civil). Mcsrno que o artigo 15 do Projeto de 

Lei brasileiro abranja apenas as multas penais, sua soluçäo pode, assim, 

ern rninha opinião, set estendida a todo tipo de multa e, de forma mais 

geral, a toda violaçao da ordern pñblica (corno pot exernplo o seguro de 

atividades ilIcitas, tais corno operaçOes de contrabando). 

2) 0 seguro do Julia intencional 

E proibido pelo Projeto de Lei brasileiro, na seção 11 do paragrafo 

ünico do artigo 15, assirn corno pelo direito frances, no artigo L. 113-1 

do Codigo de Seguros. Ele suscita dois problemas principais, que se 

relacionam a noção de falta intencional e a seu autor. 

Naquiio que concerne a noçdo defalta intencional, o direito fran-

cês hesita cntre duas concepç6es.21  Na concepçâo clássica, que perrna-

nece dominante na jurisprudência,2' essa falta pressupOe, no agente, a 

vontade de causar o dano tal como dc ocorreu e, portanto, urna ade-

quação entre o dano buscado e o dano efetivamente causado. Mas, de 

alguns anos para cã, outras decisoes equiparam a falta intencional a 
falta dolosa,22  ou seja, a hipotese de que o segurado sabia que seu gesto 

20 MAYAUX, 2014a, prcc., n° 1638ss. 
21 Vet, pot exemplo, Cass. 2° civ., I°jul. 2010, n0 09-I0590: 801. civ. II, no 129; RGDA 
2010, p.684,2' esp6cic, nota J. Kullrnann; Cass. 20  civ.. 6 1ev. 20140 n° 13-10160: RGDA 
2014, p.214.  nota M.Asselain; Cass. 3°civ., II jul. 2012, no 10-28535: Bol. civ. Ill, no 
106; RGDA 2013, p.56,2' espëcic, nota J.-P. Karila; RDI 2012, 575, obs. P. Dessuet; 
Cass. corn., 30 out. 2012, no 11-20591. 

Vet, pot exemplo, Cass. 20  civ., 16 out. 2008, no 07-14373: RGDA 2008. p.912. 
2' espécie, nota J. Kullrnann; Cass. 20  civ., 28 1ev. 2013. no 12-12813: fbI. civ. II. 
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inevitavelmente causaria dano, mesmo que Mo tenha buscado essa con-
sequéncia, ou mesmo, em uma decisão muito questionãvel,23  a hipotese 
de que o segurado voluntariamente assumiu o risco de causar o dano. A 
base textual seria o artigo L. 113-1, parágraf'o 2°, do Codigo de Seguros, 
que proibe tanto o seguro da falta dolosa como o da falta intencional. 
PotS esse texto .ë de dificil interpretação, pois rernonta a lei de 1930.24 
No Projeto de Lei brasileiro, o artigo 15 nâo nos parece resolver a ques-
tao, pois é muito gendrico. 0 artigo 71 e mais preciso, pois evoca a 
"provoeaçäo dolosa de sinistro", o que faz referéncia ao sinistro volun-
tário e, portanto, a uma concepçâo limitada de dano intencional. Mas 
esse texto, que figura em urn capitulo dedicado ao sinistro, enfoca so-
bretudo urn caso de resiliçao depois do sinistro, ernbora disponha que, 
no sinistro ern questäo, a garantia nao é devida. Quanto ao artigo 18, 
paragrafo 5°, que vamos encontrar novamente no estudo das agravantes 
de risco, ele parece excluir da garantia as consequências do ato come-
tido no intuito de agravar o risco na sua frequência de realizacao ou na 
sua intensidade. Se for esse o caso, isso significaria que a tomada de 
risco voluntaria (ou seja, o dolo eventual) set-ia excludente da garantia, 
como no acórdão do Tribunal frances anteriormente criticado.25  

No que diz respeito ao autor dafalta intencional, o Projeto de Lei 
brasileiro é ao mesmo tempo mais preciso e mais amplo que o direito 
frances, que se refere ao segurado, e somente a ele.26  Em primeiro lugar, 

if 44; RGDA 2013, p.536, nota A. Pélissier; Resp. civ. e seg. 2013, corn. 197, nota 
D. Bakouche; RDC 2013, p.I435,  nota F. Leduc; sobre 0 estado dajurisprudéncia, ver 

BIGOT; PELISSIER; MAYAUX, 2015, p.75. 

" Cass. 20  civ., 12 set 2013, n° 12-24650: fbI. civ. II, n° 168; JCP C 2014, 383, nota 
A. Pelissier; Resp. civ. e seg. 2013, Estudo 8, por D. Bakouche; adde KULLMANN, 
2014, p.S. A decisão ë questionavel pois significa considerar que o dolo eventual não é 

segurável, no passo que tecnicarnente ele pode perfeitarnente ser garantido urna vez que 

0 risco perrnaneca. 
24  Alem disso, mesmo os primeiros comentaristas da Iei tendiam a considerar 
que, nesta, as expressOes "falta intencional" e "falta dolosa" são equivalentes. 
Ver GODART; PERRALJD-CHARMENTIER, 1937, no 245, para os quais "o termo 
'doloso' nada acrescenta ao termo 'intencional". 
25  Cass. 2° civ., 12 set. 2013, op. cit. 
26 C. Seg. frances, art. L. 113-I, op. cit. 
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o paragrafo 10  do artigo 71 (no capittilo dedicado ao sinistro), refere-se 

ao caso em que, voluntariamente, o segurado nöo se opôs a uma açào 

criminosa vinda de outra pessoa, o que é amplo, pois a hipotese me pa-

rece ir alérn da cumplicidade no sentido estrito do ternio. Em seguida, 

o artigo 15, parágrafo ünico, II, do projeto, tern em vista como autor 

da falta intencional não so o segurado, mas tambérn o beneficiario ou 

o representante de um ou de outro, o que é mais amplo que no direi-

to frances, que, corno vimos, refere-se apenas ao segurado. E verdade 

que, exceto no caso do seguro de vida, o beneficiário do seguro tern, ao 

mesmo tempo, o status de segurado.27  E que, para o seguro de vida, a 

questfio está regulada no direito frances pelo artigo L. 132-24 do COdi-

go de Seguros, no teor do qual o seguro deixa de ter efeito em reiacao 

ao beneficiário que for condenado por haver causado voluntariamente 

a morte do segurado. 

Na realidade, o principal problema apresentado pelo artigo 15, pará-

grafo ñnico, 11, do projeto diz respeito ao representante. Compreende-se 

que ele esteja ligado ao segurado por uma pessoajuridica, que nâo pode 

cometer faith intencional a não set por melo de seus dirigentes que, 

de certa forma, a representam. Mas, e quanto ao representante de uma 

pessoa tisica? E dificil irnaginar que a falta intencional desse represen-

tante seja exciudente da garantia. Ou entào, deveriamos supor que esse 

pseudorrepresentante tenha recebido poderes do segurado para corneter 

a faith intencional, sendo entäo o segurado o instigador da falta. A re-

presentacão se aplicaria, assim, a urn ato material (o gesto voluntãrio, 

portanto criminal) e nào a urn ato juridico. Mesmo assim o artigo IS, 

páragrafo ünico, II, do projeto me parece ter urn conteCido amplo de-

mais,já que, na presenca de uma representacäo, ele prevé que a garantia 

27 Se excluirmos Os casos de credores hipotecários ou privilegiados e, em seguros 

dc responsabilidade civil, da vitima, citulares dc uma acao direa, que tern direito a 
indenizaçâo de seguro (ver em direito frances, para Os primeiros. C. seguro. artigo L. 

121-13, e. para a segunda, artigo L. 124-3). Mas é dificil imaginar que a falta intencional 

do uma dcssas pessoas justifiquc recusa do garantia por pane da seguradora quando 0 

vcrdadciro bencflciario do seguro (no sentido cconômico do termo) continua sendo o 

segurado e apenas ele (o seguro funcionado antes como garantia do que como seguro em 

beneficio de credores hipotecários ou vitirnas). 
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o devida em urna ünica hipotese: aquela em que o representante 0 cu!-
pado de urn ato doloso em detrimento do segurado ou do beneficiário. 
On a intençâo dolosa pOde ser dirigida contra outra pessoa, sem que por 
isso o risco desapareca (a rnenos que o representante tenha tornado a 
iniciativa da falta sern ter sido encarregado disso pelo segurado). Já que 
a eventualidade do sinistro nâo 0 purarnente potestativa28  e que nAo está 
an rnero alcance do próprio segurado, a garantia 0 devida. 

A) 0 risco garan/ido 

Farei distincão .entre o objeto da garantia e as exciusoes, sendo essas 
duas questOes tratadas no artigo 14 do Projeto de Lei brasileiro. 

1) 0 objeto da garantia 

Em relaçâo a esse objeto, urn advogado frances no se surpreenderia 
corn a prinieira frase do artigo 14, segundo a qua! "o contrato cobre os 
riscos re!ati'vos a espocie de seguro contratado". 0 texto reflete a ideia de 
que existem grandes categorias de risco (o que denorninei, de acordo corn 
J. Kul!mann, riscos genOricos),29  por exernplo o risco de incOndio, o risco 
de responsabilidade civil, o risco de acidente. E preciso levar em conside-
raçâo, principalmente tendo em vista o titulo da apOlice on de seus primei-
ros artigos, qual dessas categorias tern por objeto o contrato. 0 advogado 
frances tampouco se suprenderá corn o parégrafo 3°  do Artigo 14 que, em 
apolices "rnultirrisco" on "mu!ti-interesse", prevO uma aplicaçao das exce-
çOes de garantia (revogaçâo on nulidade) risco per risco ou interesse per 
interesse. Essa 0 a soluçào adotada pelo Tribunal frances, ao rnenos quanto 
a nulidade por falsa dec!araçao de risco." E é a mais protetiva do segurado. 

28 Segundo a expressAo de PICARD e BESSON, 1982, n' 24. 

29 MAYAUX, 2014a, n° 1696. 
20 Cass. 1° civ., 3 jan. 1996, n° 93-18812: RGDA 1996, p.74, relatório P. Sargos; Cass. 20  

civ., 21 fey. 2006, n° 05-22078: RODA 2007, p.152, nota S. Abravanel-Jolly. 
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Porém, o advogado frances pode ficar surpreso, no parágrafo 2° do 

artigo 14, corn a referéncia a divergéncia entre os riscos cobertos pelo 

contrato e os previstos nos modelos ou nas notas técnicas e atiiariais 

apresentados ao Orgo de controle competente em matdria de seguros, 

ficando claro que nesse caso é o texto mais favoravel ao segurado que 

prevalecerá. Na Franca, esse tipo de questão nâO pode se apresentar, 

visto que ja nâo existe nenhurn tipo de visto prévio aos modelos de 

apolice concedido pelo órgão de controle, que hoje exerce apenas urn 

controle aposteriori. A situação é diferente no Brasil. Em decorréncia o 

artigo 56, 11, do projeto exige que conste na apOlice o nümero de regis-

iso do modelo de contrato e as notas técnicas e atuariais corresponden-

tes junto ao Orgâo fiscalizador. Na Franca encontramos, contudo, uma 

problemática analoga para os seguros obrigatOrios, restando a questAo 

de saber o que acontece quando a garantia contratual nâo respeita as ga-

rantias legais. NAo d, entAo, necessariamente a garantia mais favoravel 

ao segurado que prevalece. Pelo menos quando a lei prevé uma franquia 

minima que o contrato não respeita (estipulando uma franquia menos 

elevada), é a Iei que prevalece sobre o contrato, embora ela seja menos 

favorável ao segurado.' 

2) As erclusôes contratuais 

Elas podem incidir sobre o risco s/ricto sensu ou o interesse do se-

guro (que os advogados franceses classificam como "risco-objeto").32  

No que Ihes diz respeito, o Projeto de Lei brasileiro prevé, no artigo 14, 

paragrafo 1°, que "os riscos excluidos e os interesses nAo indenizáveis 

devem set descritos de forma clara e inequivoca". A formula se aproxi-

ma da que consta no artigo L. 113-I do COdigo de Seguros, segundo a 

qual as exclusoes devem set "formais e limitadas" ou, como dizemos as 

vezes, "claras e precisas". lJma questâo importante é a da possivel san- 

" Vet, para a garantia de catastrofes naturals, Cass. 10  civ., 30 out. 1995. n' 93-17177: 

RODA 1996, pA68, nota J. Kullmann. 

11  Ver a Introduçao, supra. 
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çào quando a clausula em questão não é clara on precisa. Essa clãusu!a 
deve ser sempre interpretada ern favor do segurado on eta é pura e sim-
plesmente nula? No direitb frances, a sançâo é clararnente a nulidade 
on, corno diz o Tribunal frances,33  a cláusuta ë considerada näo escrita 
(o que implica que orestante do contrato pennaneca válido). No Projeto 
de Lei brasileiro, o artigo 14, parágrafo 10,  silencia a esse respeito e, 
nessas .condiçOes, poderiarnos ficar tentados a apticar a artigo 58, que 
prevê urn principio gerat de interpretação em favor do segurado, do 
benefIciario do contrato ou do terceiro lesado, o que deixaria subenten-
dido que a clausula assim interpretada permanece válida. Mas a artigo 
51, parágrafo 10,  que consta do capItulo sobre a formacão e a duraçAo 
do contrato, é muito ctaro. Dc acordo corn o texto, "as regras sabre per-
da de direitos, exctusão de interesses e riscos, imposiçâo de obrigacOes 
e restriçOes de direitos serão redigidas de forma clara, cornpreensIvel e 
cotocadas em destaque, sob pena de nulidade". A penalidade é, portan-
to, a nulidade, que se aphca nâo somente as exclusOes, mas também a 
todas as clausulas restritivas da garantia, quer sejarn qualificadas coma 
confisco, condicOes da garantia ou de alguma outra maneira. Essa é a 
soluçao preconizada por G. Durry.34  Ela evita urna disputa delicada ern 
relaçao a qualificacäo da clausula e é a rnais protetiva para a segurado. 
Quando uma clausula que de algurna rnaneira restringe a garantia nâo é 
clara, cia deve ser suprirnida. 

Porérn, na questão da forma, a Projeto de Lei brasileiro é menos 
radical que o Codigo de Seguros frances, segundo o quat as cláusutas 
que estipulam nulidades, caducidades e exctusOes devern ser redigidas 
ern caracteres rnuito aparentes, e isso sob pena de nutidade.35  Najuris-
prudência, esse texto ensejou alguns excessos (coma na existéncia de 
algumas exclusoes ern negrito e outras ern caracteres vermelhos, sendo 
as primeiras consideradas coma não escritas ern razAo de serern rnenos 

" Cass. 1' civ., lOjuL 1995, no 91-19319: Bol. civ.!, no 308; RGAT 1995, p.883, nota 
L. Mayaux. 
14 DURRY, 2006, p.'29. 
35 C. seguros, art. L. 112-4, infine. 
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evidentes que as segundas).36  No entanto, é possivel perceber urna dis-

posico bastante aproximada ao artigo 51, paragrafo 10,  ja citado, que 

exige que as cláusulas restritivas de garantias estejam "colocadas em 

destaque", e isso sob pena de nulidade. Por trés dessa formula existe, 

obviamente, urn desejo de que a clausula apareça claramente aos olhos 

do leitor. Terernos de ver corno o juiz interpretara essa disposicão. 

Em ñltirna anélise, pode-se vet que, no que diz respeito ao risco co-

berto pelo contrato, o Projeto de Lei é mais protetivo do segurado e dos 

beneficiários nas restriçOes contratuais que nas exciusoes legais, onde 

se percebe certo grau de imprecisâo acerca da falta intencional. Mas tal-

vez seja urn mero problema de redaçao do Artigo 15, parágrafo ñnico, 

II, e do Artigo 18, parãgrafo 5°, ou mesmo urn problema de traduçäo 

desses textos! Questäo a acornpanhar. 

IlL A evolução do risco 

E, scm dUvida, acerca dessa questâo, que esté bastante regulamen-

tada pelo Projeto de Lei brasileiro nos artigos 18 a 20, que este mais se 

afasta do direito frances. Isso suscita uma série de questôes. De saida, 

descartarei o disposto no artigo 20, relativo a reduçao do risco (supos-

tamente "significativa", mas e claro que essa exigéncia coloca menos 

problerna do que para o aurnento do risco, pois a participaçào é me-

nor).37  0 texto prevé uma reduçao do prêrnio, o que o aproxima do ar-

tigo L. 113-4, parégrafo 4°, do COdigo de Seguros frances (porérn corn 

retençâo do custo de aquisicâo do contrato pelo segurador, que esse 

codigo näo prevé). Resta a questäo do agravarnento do risco, que d mais 

problemética. Tratarei de distinguir as diferenças entre a declaracao de 

agravamento e os seus efeitos. 

36  Cass.I' civ., 1° dez. 1998, n° 96-18993: RGDA 1999, p.99, nota L. Mayaux; adde 

H. Groutel, "L'assurë qui en avait vu de Loutes les couleurs": Resp. civ. e segur. 1999, 

cron. 6. 

"Visto que incide somenLe sobre o niontante do preniio 
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A) A declaraçâo de agravamento 

Estamos todos de acordo em que o agravamento de risco deve ser 
declarado ao segurador, pois ele tem incidéncia sobre o montante do 
prêmio e mesmo sobre o próprio fisturo da garantia. Resta saber o que 
exatamente deve ser deelarado. 0 direito frances optou sucessivamente 
por duas solucOes. Ate a Lei n° 89-1014, de 31 de dezembro de 1989, 
deviam ser declaradas as novas circunstâncias do risco - especifica-

das antes na ap6lice.18  A partir dessa lei, o segurado deve declarar as 
circunstãncias novas que tornam imprecisas ou obsoletas as respostas 
que antes havia dado as perguntas apresentadas pelo segurador na as-

sinatura.39  A soluçâo é coerente com a novidade introduzida pela lei 
em relacâo as declaraçOes de risco na assinatura. Agora o segurado 

e obrigado, quando da fInalizaçAo do contrato, a responder as questOes 

que Ihe f'oram apresentadas pelo segurador,41  o que chamamos de sis-

tema de "questionário fechado". E logico que, no decorrer do contrato, 
ele so deva declarar as circunstãncias que possam contradizer as respos-

tas dadas anteriormente. 
Entretanto, o Projeto de Lei brasileiro no respeita essa coeréncia. 

No momento da assinatura ele parece adotar, como aconteceu no di-

reito frances, o sistema do questionário fechado. Isso decorre tanto do 

artigo 47 do projeto (segundo o qual o subscritor e obrigado a fomecer 

as informaçOes necessérias para a aceitação do contrato e a fixaçAo da 

taxa de prêmio, "de acordo com o questionamento que Ihe submeta 
a seguradora"), como do artigo 49 (segundo o qual o segurador deve 

alertar o proponente sobre as informaçOes relevantes para a formaçäo 

38 C. de segur., art. L. 113-2, 3°, antigo: "0 segurado flea obrigado... 31  a declarar a 
seguradora, de acordo corn o artigo L. 1134, as circunstâncias especificadas na apOlice 
que tern por consequência o agravamento dos riscos". 

" C. de Segur., art. L. 113-2, 3°, novo: "0 segurado flea obrigado... 3° A declarar, 

no decorrer do contrato, as circunstâncias novas que tCm por consequëncia seja a 

agravamento dos riscos, seja a criaçäo de novos, tornando dessa forma imprecisas ou 
obsoletas as respostas dadas a seguradora, principaIrnente no formulario rnencionado 
no 20  acirna". 

40 C. de segur., art. L. 113-2,20, nova. 
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do contrato "e esclarecer nos seus impressos e questionários"). Apenas 

o artigo 48 poderia suscitar düvida,ja que cle obriga as pafles (e, curio-

saniente, tarnbërn terceiros intervenientes) a informar tudo o que sabern 

ou deveriam saber a respeito do interesse e do risco a ser garantido, de 
acordo corn as regras ordinãrias de conhecirnento. Podernos considerar, 

contudo, que, apesar das aparéncias, esse Ultirno texto nâo pOe a cargo 
do segurado urna obrigacao de declaraço espontánea dos riscos. He 

se lirnitaria a precisar que, no mornento ern que o proponente responde 

as perguntas forrnuladas pelo segurador, ele so tern a declarar aquilo 
de que tern conhecirnento. Se esta interpretação esta correta, esse é 0 

sisterna do questionario fechado que o Projeto de Lei brasileiro rnantérn 

para a declaracao de riscos na subscrico. 
Nessas condicOes, a logica exigiria que a declaraço dos agrava-

mentos de risco no decorrer do contrato seja lirnitada as hipOteses ern 
que, por causa das novas circunstâncias, as respostas anteriormente da-
das se tornern irnprecisas ou obsoletas. Ora, o artigo 18 do projeto rnan-
tern outra soluçao. Ele dispOe que "o segurado deve cornunicar a segu-
radora rdevante agravarnento de risco, tao logo tome conhecirnento" 
(quer seja esse agravarnento voluntário ou fortuito). 0 critério da nova 
circunstância a declarar, portanto, näo é nern que eta seja especificada 
na apOlice (corno, no direito frances, no sisterna anterior a lei de 31 de 
dezernbro de 1989), nern que ela tome imprecisas ou obsoletas as res-
postas previarnente dadas. 0 critdrio adotado é que essa nova circuns-
tãncia irnplique urn agravarnento significativo do risco. A dificuldade 
reside, obviarnente, no que se deve entende por "significativo". Esse 
requisito deve ser entendido in concreto (visando o que e significativo 

para o proponente, portanto, o que é rnais Iogico, para o segurador,4' de 
rnodo que o proponente deva se pOr no lugar deste ültirno para chegar a 
urna conclusao quanto a essa caracterIstica)? 0u, ao contrário, deve ser 
entendido in obstracto, tendo por referéncia a opiniAo de urn segurador 

razoávet, portanto de seja quem for? Na rninha opinião, e esta ültirna 

soluçao que deve ser considerada ern relaçao a precisâo prevista no pa- 

Em relaçâo ao fato de que o agravamcnto do risco produz consequéncias negativas 

pam o segurador, na qualidade de responsavcl pcla obrigaçâo de cobertura de risco. 
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ragrafo 1° do artigo 18. De acordo corn o texto, 0 agravamento relevan-
te se entende corno urn agravarnento importante que love a aurnentar 
significativarnente e cOhtiiiUamente a probabilidade do ocorréncia do 
sinistro on a sua intonsidado. Nâo obstante, rnesrno sendo o agravarnen-
to significativo entendido dessa forrna, talvez seja dificil apreendê-lo; o 
que sern dUvida originará litigios. Ora, esse fato cria dificuldades sigii-
ficativas, no que diz respeito a extensão das consequências, nos casos 
em que o subscritor deixe de dectarar o agravarnento do risco. 

B) Os efritos do agravamenlo 

Sobre essa questão, distinguirei as consequências do urna declaraçäo 
do risco declarada polo segurado e a de urna declaraçao Mo declarada. 

1) Consequências de uma declaraçdo de risco declarada pelo segurado 

Com relação a essas consoquências, o Projeto do Lei brasileiro (artigo 
18)eo direito frances (artigo L. 113-4 do Codigo do Seguros) coincidern 
no essencial. 0 princIpio é que, em arnbos os direitos, 0 agravarnento 
do risco implica seja o aumento do prêrnio, seja a resilição do contrato 
- nesta ültirna hipótese, com a restituiçAo da fraçäo do prêmio correspon-
dente an periodo posterior a resiliçAo (o que os juristas franceses charnam 
do regra da divisibilidade do prémio), bern corno, no ünico Projeto de 
Lei brasileiro (artigo 17, parágrafo 3°), restituiçâo da parte dos custos 
de aquisição do contrato correspondente a esse perlodo. Mesmo assirn, 
podemos destacar urna série de diferenças ontre os dois direitos: 

Em primeiro lugar, o Projeto do Lei brasileiro impOe urn prazo de 
20 dias para a seguradora aumentar o prêrnio on rescindir o contrato 
(artigo 18, parãgrafo 2°). 0 direito frances, polo contrário, Mo esta-
belece prazo algum. Prevé apenas que, quando o segurador propOe 
ao segurado o aumento do prêrnio o o segurado recusa esse aumento 
ou MO irnplementa a proposta, o segurador pode rescindir o contrato 
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após urn prazo minimo de 30 dias a contar da proposta. Aparente-

rnente, assirn, o segurador tern o tempo que quiser para rescindir, ao 
contrãrio do Projeto de Lei brasileiro. Mas, na verdade, se ele demo-

rat demais, corre o risco de ter de enfrentar a alinea 2 do artigo L. 

113-4, segundo a qual ja nâo pode invocar o agravamento dos riscos 
quando, informado desse agravamento por qualquer melo, tiver ma-

nifestado seu consentimento a rnanutenção do seguro, especialmen-

te ao continuar recebendo os prérnios ou pagando urna indenizacao 

em decorréncia de urn sinistro. A diferença em relaçao ao Projeto de 

Lei brasileiro, afinal, näo é tao grande assim. 

Em segundo lugar, os direitos frances e brasileiro diferem sobre 

quando a resiliçao passa a valet. 0 direito frances prevé que eta 

passe a valet 10 dias após a notificaçao ao segurado (salvo na hi-

potese em que a resiliçao decorresse de urna recusa do segurado 
em aurnentar o prérnio, caso em que esse efeito seria irnediato). No 

Projeto de Lei brasileiro, an contrário, o prazo ë menor. Na falta 

de precisâo do artigo 18, parágrafo 3°, é concebIvel que a rescisâo 
tenha efeito imediato. E quando o agravamento dos riscos se deve a 
fato voluntario do segurado (que, por exemplo, passa a utilizar seu 

velculo principalmente na cidade, o que agrava o risco de acidente), 
a resiliçâo passa a valet retroativamente, no dia do agravamento do 

risco (artigo 18, parágrafo 4°). 
Em lerceiro lugar, é preciso lembrar o parágrafo 5° do artigo 18, 

que parece prever, quando o agravamento nâo d apenas voluntário 
como tambérn intencional (ou seja, quando tern por objetivo o agra-
vamento do risco, seja por urna frequência major dos sinistros, seja 
por urn aumento de sua intensidade), que as consequências do ato 
intencional de agravamento (por exernplo a retirada de um disposi-
tivo auiti-incêndio, aumentando a gravidade de urn eventual sinistro) 
nâo so cobertas pelo contrato. Corno virnos, caso essa interpretaçâo 

esteja correta (pois o texto nâo e muito elaro), haveria uma exces-

siva arnpliaçao da exclusâo da falta intencional, que seria estendida 

ao dolo eventual. 
Em quarto lugar, observaremos, por fim, que nos seguros de vida 

ou de integridade fisica, o Projeto de Lei brasileiro (artigo 18, pará- 
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grafo 6°) prevé que a seguradora poderá aumentar o prêmio em caso 

de agravamento voluntãrio do risco. No direito frances, as solucOes 
são diferentes. Nos seguros de pessoas "nao-vida" (ou, na lermino-
logia brasileira, em seguros de integridade fisica), o agravamento de 

risco certamente pode levar a urn aumento do prêmio ou a rescisão 

do contrato (exceto nos seguros-doença, quando o estado de saüde 

se encontra alterado).42  Essas consequências se aplicam, contudo, 
seja o agravamento atribuivel ao segurado ou não (e, portanto, sendo 

ele voluntario ou não). Quanto ao seguro de vida, no direito fran-
cês 0 agravamento do risco não provoca nenhuma consequéncia. 
0 segurado com seguro de vida de "não fumante" que começasse a 
fumar, diminuindo assim sua expectatiVa de vida, nâo incorre, por 

isso, em nenhuma penalidade. 

2) Consequencias de urn agravamento de risco ndo declarado pelo 

segurado 

No Projeto de Lei brasileiro, tal como no direito frances, é preciso 
distinguir a omissâo intencional (leia-se, por analogia, a falsa declara-

ção intencional) daquela que não o é. 
Quandoa omissão é intencional, a garantia não é deVida. 0 direito 

frances evoca uma nulidade,43  que no caso é antes uma caducidade, pois 
o contrato permanece valido para o periodo anterior ao agravamento 

do risco. 0 prêmio devido pelo periodo posterior a esse agravamento 

continua a pertencer a seguradora, a titiulo de prejuIzos e juros. 0 Pro-

jeto de Lei brasileiro (artigo 19) prevé uma perda da garantia, o que d 

uma soluçAo idéntica, exceto quanto a questão do destino dos prêmios 

41  Em seguros "tomadores", o campo da resiliçäo é ainda mais restrito: a resilição por 

parte da seguradora so 6 possivel em caso de nova atividade esportiva perigosa (cuja lista 
ë fixada em decreto vindouro), caso o questionário de risco por ocasião da assinatura 
contivesse uma questäo relacionada a atividade esportiva do segurado, e caso este nAo 
tenha declarado a nova atividade: C. de segur. frances, art. R. 113-13 (redacao deer. no 
2016-1559,18 nov. 2016). 
43  C. de segur. frances, art. L. 113-8. 
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devidos após o agravamento, que não é mencionada. 

Pelo contrário, quando a omissão não é intencional, mas apenas 
culposa (a não declaraçao de agravamento de risco resultante de urn 

descuido), as solucOes não são as mesmas nos dois direitos. No di-
reito frances, que, alias, nâo faz distinção entre as ornissöes ou falsas 

declaraçOes iniciais e aquelas no curso do contTato, a sanção é a re-

ducao proporcional da indenizacao, na proporcâo do prérnio pago em 
relaçâo ao que deveria ter sido pago se o risco (ou seu agravamento) 
tivesse sido corretarnente declarado. Naturairnente, essa reduçâo pode 

chegar a 100% caso o agravamento tome o risco não asseguravel téc-

nica ou financeiramente. Esta áltirna solução se encontra no Projeto 
de Lei brasileiro (artigo 19, parãgrafo Unico). Porém, quando o risco 
agravado e assegurével, o Projeto de Lei brasileiro prevé apenas 0 

pagamento da diferença entre o prémlo que deveria ter sido pago e o 
prêmio efetivamente pago. Do rnodo como o texto está redigido, não 

parece que o direito a indenizacão sofra urna reduçao proporcional. 

Essa reduçao está, pelo contrário, prevista em caso de falsa decla-
ração de riscos quando da assinatura.44  No Projeto de Lei, a soluçao 
varia conforme a falsa declaraçAo ocorra na assinatura do contrato ou 
durante sua vigéncia. Racionalmente, isso não d satisfatorio. Urna vez 
que urn sinistro tenha ocorrido quando havia insuficiencia de prêrnio, 
ë lógico que a indenização seja reduzida, e isso seja qual for a época 

da falsa declaração. 0 compromisso do segurador de acertar o sinis-
tro não tem, de fato, contrapartida suficiente.45  Parece-me artificial 

desejar restabelecer o equilibrio a posteriori, med iante o pagamento 

de urn suplemento de prêmio. Após o sinistro, e tarde dernais para 

faze-b: tudojá está consurnado! 

Projeto de Lei brasileiro, art. 47, parágrafo 20. 

' Ou, na terminologia tradicional, faith parcialmente motivo. Mas, desde a reforma do 

direito das obrigaçOes, por meio da ordem n°  2016-131, do 10 fey. 2016, a noçâo de 

causa desapareccu no direito frances do contratos. Mas este a substiluiu indiretamente 
pela noçâo do contrapaitida; ver C. civ., art. 1169 novo: "tim contrato a tftulo oncroso 

a nulo quando, no momento do sua formaçflo, a contrapartida acertada em beneficio 

daquele que se envolve 6 iluséria ou derrisória". 
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Concluindo, este estudo comparativo do risco no Projeto de Lei 

brasileiro e no direito frances perrnitiu compreender melhor o projeto, 

destacando algurnas cárácteristicas gerais: 

E urn projeto doutrinário, como demonstrarn tanto a distinção que 

ele faz entre o risco e o interesse do seguro como a existéncia de urn 
capItulo inteiro dedicado ao risco. Agrupar questoes como a existéncia 
do risco, sua cobertura ou o agravarnento do risco num mesmo conjunto 

de regras revela urn enfoque moderno da matéria, centrado no risco. In-
versamente, o direito frances, que tern uma origem antiga, pois remonta 

a lei de 13dejulho de 1930, mostra-se mais prático, o que tern suas van-

tagens, mas tarnbém seus inconvenientes: falta-Ihe ossatura doutrinária. 

E urn projeto pro/etivo: do segurado (por meio do tratamento das 

exclusoes convencionais de risco e, mais genericamente, das cláusulas 
limitadoras de garantia), rnas também, por vezes, do segurador, como 
quando leva a consequêneias no agravarnento de risco no seguro de 

vida. Toda a questão, em ambos os casos, está em "pôr o cursor" no lu-

gar certo. No Projeto de Lei, o tratamento dos casos em que o segurado 
omite involuntariamente a declaração dos agravamentos de risco rne 
parece tambem demasiado favorável a este (ao prever apenas 0 paga-
mento de urn complemento de prêmio). E o tratamento da falta inten-
cional favorece em demasia o segurador, na rnedida em que ele poderá 

apoiar-se na irnprecisäo da noção para recusar muito facilmente a sua 
garantia. 0 mesrno se aplica an conceito de agravamento de risco. Seria 
preciso esclarecer as coisas. Os mesmos problernas de born posiciona-
mento do cursor e de esclarecimento de alguns conceitos se aplicam ao 

direito frances. 
E urn projeto que respeita os fundarnentos do seguro. Penso  na 

impossibilidade de assegurar multas crirninais ou nos tratarnentos da 
inexisténcia do risco na assinatura e do desaparecirnento do risco no 
decorrer do contrato. E ai que constatamos como a técnica do seguro, 
que exige ern especial a existência e a manutençâo do risco, é irnpor-
tante, e como ela faz convergirem os direitos. Essa é uma singularidade 
do direito comparado do seguro. Nessa matéria, comparar os diferentes 
sisternas jurIdicos, estudar urn direito estrangeiro - como o brasileiro - 
6 sentir-se no pals do conhecimento! E aqui, em São Paulo, ainda mais 
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que em outros lugares. Agradeco novamente aos meus amigos brasilei-

ros por terem me convidado a participar deste forum para falar sobre 

esse belo Projeto de Lei! 
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